
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93, em especial ao disposto Art. 26 do mesmo dispositivo, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020.

Autorizo em consequência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a Contratação de serviços de consultoria em engenharia para elaboração de projeto de iluminação pública, com tecnologia LED, serviços de Medição e Verificação – M&V, além de serviços de apoio técnico à fiscalização, supervisão e gerenciamento de obra, estabelecidos no Termo de Cooperação Técnica celebrado com a Eletrobras, no âmbito do Procel Reluz” para a Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento do Município de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADA: AJG Engenharia Ltda (Sigma Engenharia), CNPJ 19.780.730/0001-80, localizada na Rua Bento Gonçalves, 968, Bairro Centro, Ijuí/RS.
VALOR CONTRATADO: R$ 21.500,00 (Vinte e Um Mil e Quinhentos Reais). O pagamento será efetuado de acordo com o item 4 de Termo de Referência.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 005/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento:
1007 – Levantamentos, Estudos, Projetos e Consultorias
3390 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no “caput” do Art. 26 da Lei Federal N° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 19 de maio de 2020.

VILMAR KAISER
Prefeito Municipal

